
Câmara Municipal de Mogi 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO Nº 095, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1991 
i'i"Cresce disp0Sltlvoi"io-art1go TTIU-ciã-ResoTü 
ç�o �Q 45, de 08.09.82 (Regimento Interno = 
da Camara) 

Guaçu 

O VEREADOR ADEMAR BALDUINO DE CARVALHO, 1 º Vice -Presidente no 
exerc1c10 da Presid�ncia da C�mara Municipal de Mogi Guaçu 
etc., 

FAÇO SABER que a C�mara Municipal aprovou e eu promulgo 

a seguinte 

RESOLUÇÃO 

ARTIGO lº) Fica a crescido ao artigo 100 da R esoluç�o nº 

45, de 08/09/1982 o seguinte par�grafo: 

"Artigo 100 

§ 1º -

§ 2º -

§ 3º - No Tema Livre e Expl icaç�o Pessoal os Lideres s; 

poderao se uti 1 izar da prerrogativa que lhes fa culta o "caput " 

deste artigo, ap;s terem usado da palavra todos os Vereadores -

inscritos." 

ARTIGO 2º) Esta R esoluç�o entrara em vigor na data de 

sua publ icaç�o, revogadas as disposiç�es em contr�r io. 

Presid�ncia 

de 1991. 

REG 1 STRE-SE, AF 1 XE-SE e PUB'll QUE-SE. 

ogi Guaçu, 11 de Dezembro' 

A DEMA O DE CARV A LHO 
1º Vice-Pres xerdcio da Presid�ncia 

Registrada, afixada encaminhada � publ icaç�o na data supra 


